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EDITAL CARTÓRIO ELEITORAL/51ª ZE

 

 

CANCELAMENTO DE INSCRIÇÕES ELEITORAIS

 

PRAZO: 10 DIAS

A Excelentíssima Senhora Dra. JOSEILDA PEREIRA BILIO, Juíza Eleitoral da 51ª Zona
Eleitoral de Presidente Figueiredo/AM, no exercício de suas atribuições legais,

TORNA PÚBLICO, a todos quanto o presente Edital virem ou dele tiverem ciência, a
relação, em anexo, contendo os nomes e os números de inscrição de eleitores e
eleitoras que deixaram devotar nas 3 (três) últimas eleições e que serão canceladas
com base no art. 7º, §3º c/c art. 71, V do Código Eleitoral.

Pelo presente, ficam as(os) referidas(os) eleitoras(es) cientificadas(os) de que o não
comparecimento ao cartório eleitoral, para comprovação do exercício do voto, do
pagamento da(s) multa(s) correspondente(s) ou de justificação de ausência, no prazo
de 60 (sessenta) dias, a contar do dia 20/3/2025, implicará o cancelamento
automático das inscrições, nos termos do art. 130 e 131 da Res. - TSE nº 23.659/2021.
 

A consulta poderá também ser feita através do link: https://www.tse.jus.br/servicos-
eleitorais/autoatendimento-eleitoral#/
 

E para que se lhe dê ampla divulgação, determinou a Excelentíssima Senhora Juíza
Eleitoral, que fosse afixado o presente edital no local de costume, bem como
publicado no Diário da Justiça Eletrônico do Tribunal Regional Eleitoral do Amazonas
(DJE/TRE-AM). Dado e passado nesta cidade de Presidente Figueiredo, Estado do
Amazonas, aos 11 (onze) dia(s) do mês de março do ano 2025. Eu, Jhonnee Pereira
Silva, Chefe de Cartório da 51ª Zona Eleitoral, digitei e conferi.
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Juíza Eleitoral 51ª Zona

 

DRA. JOSEILDA PEREIRA BILIO
JUÍZA ELEITORAL

 Documento assinado eletronicamente em 11/03/2025, às 14:22, conforme artigo 1º,
§2, III, b, da Lei nº 11.419/2006 .

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.tre-
am.jus.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador
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